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Regulamento dos Clubes participantes
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	1) Conceito:

     Este programa destina-se a jovens de escolas secundárias que viajam ao exterior por um ano letivo (Long Term) ou para um período de férias, de até 8 semanas (Short Term), e tem a finalidade de fomentar a boa vontade e a compreensão internacional entre os povos, através de jovens.

2)  Da Participação:

     a)  O programa se destina a qualquer jovem, seja ele filho de rotariano ou não, que tenha sido selecionado e indicado por um  Rotary Clube ou por um Distrito de acordo com as diretrizes e procedimentos aquí estipulados e complementados pelo Manual de Procedimento de Rotary International.

     b)  Qualquer Rotary Club do Distrito 4310 poderá participar deste programa, desde que esteja em dia com suas obrigações financeiras perante o Distrito e o Rotary International.

c) O Rotary Club que, sem justificativa e reiteradamente, deixar de cumprir as atribuições que lhe forem pertinentes por participação anterior, poderá, temporariamente, ser suspenso do programa. 

3)  Das Normas Gerais:

     a) Cada Rotary Club poderá receber e enviar um ou mais jovens, dentro das possibilidades de colocação no exterior pela Comissão Distrital, da capacidade financeira e de hospedagem do clube, e se comprometerá a receber tantos jovens quantos pretenda enviar ao exterior. Havendo mais de um candidato, por clube, este deverá indicar sua prioridade em relação a cada candidato, se necessário for.

      b) É obrigação do Rotary Club participante constituir uma Comissão de Intercâmbio com, no mínimo, TRÊS membros, sendo um deles designado Oficial, outro suplente  e o outro Conselheiro, que serão os responsáveis, juntamente com o Presidente do Clube, pelo desenvolvimento de todas as atividades atinentes ao intercâmbio. O Conselheiro não fará parte da família anfitriã. Até 30 de abril de cada ano, o Clube deverá enviar à Comissão Distrital a constituição desta Comissão, válida para o ano rotário seguinte, informando os nomes de seus integrantes e de suas esposas, endereços, telefones, fax, e-mail. A Comissão de intercâmbio do Clube deverá prestar assistência ao jovem brasileiro que se candidatar para estudo no exterior (outbound) e ao jovem vindo de outro país e que se acha sob a responsabilidade do seu Clube (inbound). Informar também à Comissão toda vez que houver alteração dos membros da Comissão de Intercâmbio do Clube, dentro do ano rotário.

       c) Rotary Club participante receberá as pré-inscrições dos candidatos, procederá a seleção e encaminhará à Comissão Distrital para prova de seleção, assim como  assistirá o (s) candidato (s) selecionados a preencher os formulários (applications), os quais, devidamente preenchidos e assinados, serão encaminhados para inscrição, ao presidente da Comissão Distrital, no prazo previamente por ele assinalado, juntamente com os demais documentos exigidos pela Comissão Distrital e acompanhado da taxa de inscrição.

d) Os valores a serem pagos pelos candidatos serão definidos anualmente, compreendendo uma taxa no ato de inscrição (que não será devolvida em hipótese alguma, ainda que o estudante não seja colocado no exterior) e uma taxa devida após um Distrito do exterior ter aceito formalmente o estudante.




	   e) Assim que tomar conhecimento sobre o estudante inbound que irá hospedar, iniciar correspondência com o mesmo, solicitando da primeira família hospedeira igual procedimento.
      f) Providenciar a tradução do histórico escolar em tradutor público juramentado, quando for o caso, possibilitando o ingresso do estudante na escola.

      g)  Auxiliar a família hospedeira na matricula do estudante na escola.
      h) Obter da escola, trimestralmente, a frequência, comportamento e aproveitamento do Estudante, remetendo este relatório, também , trimestralmente, à Comissão Distrital.

       i) Pagar ao estudante, a partir da primeira semana e a cada 30 dias, a mesada equivalente a pelo menos 50 dollares  rotários.
       j) Providenciar a regularização legal do estudante no Brasil junto à Polícia Federal, no prazo estipulado pela lei, de até 30 dias contados do desembarque do mesmo no Brasil.  O Clube suportará todas as despesas eventualmente existentes em decorrência da não legalização no prazo legal.
       k) Providenciar cópia (xerox) do passaporte e da cédula de identidade, para porte do estudante, evitando, assim, o uso do original.
        l) Providenciar o acesso do estudante a locais habitualmente frequentadas pelas famílias hospedeiras, tais como clubes esportivos, sociais, etc.
        m) Auxiliar o jovem a confirmar a data e horário de seu vôo de retorno, com três meses de antecedência, re-confirmando uma semana antes do embarque.
         n) Acompanhar o jovem no seu embarque ao país  de origem, bem como recepcioná-lo no aeroporto quando de sua chegada ao Brasil.
   o) Exigir rigoroso cumprimento das regras do programa.
         p)  Providenciar para que o jovem frequente as reuniões do clube e participe dos eventos rotários.
         q) Envidar esforços para que os rotarianos convidem o jovem a participar de suas programações familiares.
          r) Proibir que o jovem exerça função remunerada.
          s) Não permitir, sob hipótese alguma, que o jovem dirija qualquer veiculo a motor, tais como: automóvel; motos; lanchas, aviões, etc.
Que, pelos seus representantes abaixo, declara haver lido e entendido todos os ítens deste Regulamento, comprometendo-se a cumprí-lo fielmente juntamente com as normas do Manual de Orientação e Normas Distritais de Prevenção de Abuso e Assédio.
             Rotary Club de       :...............................................................Data............/............./.............

Nome e assinatura:

            Presidente atual:...........................................................   .....................................................

           Presidente entrante:......................................................   .....................................................




Recebido em............../...................../........................
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